
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 026/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025

Processo Administrativo nº 731/2025

Licitação nº 122/2025

 

O Município de Lajes/RN, através do seu Pregoeiro Oficial, torna público que realizará licitação,
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo maior desconto por item, conforme
adiante:

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA APARELHOS DE AR-CONDICIONADO E EXAUSTOR QUE FORAM
FRACASSADOS NA LICITAÇÃO ANTERIOR, PARA ATENDER AS MANUTENÇÕES
PREVENTIVAS E CORRETIVAS DOS APARELHOS EM TELA.

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 09h00min do dia 11/08/2025

INÍCIO DA SESSÃO: às 09h01min do dia 22/08/2025.

LOCAL: .

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , Decreto Federal nº e Decreto Municipal nº 011/2023.

RETIRADA DO EDITAL: , ,

INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS: licitacao@.

 

Lajes/RN, 11 de agosto de 2025.

 

 

TONYZETTE DARLYTON DA SILVA

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-licitacao-pregao-eletronico-no-026-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-licitacao-pregao-eletronico-no-026-2025/
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 014/2025 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2025 – PML/RN

Processo administrativo nº 967/2025

Licitação nº 73/2025

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, HOMOLOGA todos os atos praticados no processo licitatório
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2025 – PML
com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE
FARDAMENTOS DESTINADOS AOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, adjudicando o
objeto em epígrafe, em favor da empresa: V H INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no
CNPJ sob nº , estabelecida na Rua Antônio Prado, nº 27, Térreo, Cidade da Esperança, Natal/RN –
CEP: , sendo representada pelo Sr. RICARDO FERREURA DA ROCHA, inscrito no CPF nº e o
Documento de Identidade nº – ITEP/RN saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-014-2025-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-014-2025-pml-rn/


 

Item – Código – Descrição Marca/FabricanteUnidade Quantidade Vlr. Unit. Vlr. Total
1 – 0015202 – CAMISA MANGA
CURTA COM GOLA
“ESTUDANTE”, CAMISA EM
MALHA PV (67% POLIESTER,
33% VISCOSE) NA COR
BRANCA, COM GOLA EM
FORMATO V NA COR AZUL
MARINHO COM FRISO
BRANCO, COM PUNHO AZUL
MARINHO COM FRISO
BRANCO, MANGAS RAGLAN
NA COR BRANCA COM
CADARÇO PERSONALIZADO
COM O NOME DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES
ACOMPANHANDO. A COSTURA
DAS MESMAS, ESTAMPA EM
SERIGRAFIA.

FABRICAÇÃO
PROPRIA UND R$ 19,80 R$ ,00

2 – 0015206 – CALÇA HELANCA
— CALÇA EM0 HELANCA NA
COR AZUL MARINHO, COM
GALÃO NAS LATERAIS COM
NOME PERSONALIZADO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES, COM CORDÃO NA
CINTURA, SERIGRAFIA
LOCALIZADA NA PERNA
DIREITA NO TAMANHO DE
8CM, COM ARTE A SER
DEFINIDA

FABRICAÇÃO
PROPRIA UND R$ 36,40 R$ ,20

3 – 0018504 – SHORT SAIA
INFANTIL FEMININA
HELANCA — SHORT SAIA
HELANCA NA COR AZUL
MARINHO, COM GALÃO NAS
LATERAIS COM NOME
PERSONALIZADO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES, COM CORDÃO NA
CINTURA, SERIGRAFIA
LOCALIZADA NA PERNA
DIREITA NO TAMANHO DE
8CM, COM ARTE A SER
DEFINIDA. P, M, G.

FABRICAÇÃO
PROPRIA UND 320 R$ 19,50 R$ ,00



4 – 0018505 – SHORT
MASCULINO HELANCA —
HELANCA NA COR AZUL
MARINHO, COM GALÃO NAS
LATERAIS COM NOME
PERSONALIZADO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES, COM CORDÃO NA
CINTURA, SERIGRAFIA
LOCALIZADA NA PERNA
DIREITA NO TAMANHO DE
8CM, COM ARTE A SER
DEFINIDA. P, M, G.

FABRICAÇÃO
PROPRIA UND 300 R$ 19,50 R$ ,00

5 – 0015667 – MOCHILA
ESCOLAR INFANTIL,
MEDINDO: 34 CM DE ALTURA
X 28 CM DE LARGURA X 12 CM
DE PROFUNDIDADE,
CONFECCIONADA EM NYLON
600. A FRENTE DA MOCHILA É
CONFECCIONADA COM
NYLON 600 NO FORMATO
TRADICIONAL COM
ARREDONDAMENTO. NA
PARTE SUPERIOR DA
MOCHILA ADICIONAR A
LOGORMACA OFÍCIAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJE/RN, PERSONALIZADA
COM IMPRESSÃO DIGITAL.

FABRICAÇÃO
PROPRIA UND 620 R$ 32,50 R$ ,00

6 – 0015666 – MOCHILA
ESCOLAR INFANTIL JUVENIL,
MEDINDO: 38 CM DE ALTURA
X 30 CM DE LARGURA X 12 CM
DE PROFUNDIDADE,
CONFECCIONADA EM NYLON
600. A FRENTE DA MOCHILA É
CONFECCIONADA COM
NYLON 600 NO FORMATO
TRADICIONAL COM
ARREDONDAMENTO. NA
PARTE SUPERIOR DA
MOCHILA ADICIONAR A
LOGORMACA OFÍCIAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJE/RN, PERSONALIZADA
COM IMPRESSÃO DIGITAL.

FABRICAÇÃO
PROPRIA UND R$ 29,80 R$ ,40



7 – 0020320 – SAPATÊNIS
ESTILO COLEGIAL EM LONA
100% ALGODÃO; SOLADO EM
TR NA COR BRANCA
FLEXÍVEL; JUNÇÃO ENTRE
CABEDAL E SOLADO NÃO
DEVE TER A INSERÇÃO DE
ADESIVO; COR AZUL
MARINHO; LOGOMARCA DA
PREFEITURA ESTAMPADO NA
LINGUA DO TÊNIS; FRISO
COM O NOME DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES
LOCALIZADO NA VISTA DO
ILHÓS. TAMANHOS VARIADOS
DO 22 AO 46.

HAWAI
CALÇADOS UND R$ 57,60 R$ ,80

VALOR GLOBAL: R$ ,40

 

Para que produzam os efeitos legais nos termos do art. 71, inciso IV da Lei nº. , com suas posteriores
alterações.

 

Lajes/RN, 11 de agosto de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-de-apostilamento-do-contrato-administrativo-no-046-2025/


CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ENTRE
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN – E A EMPRESA RENATA DA COSTA B DE SOUZA
LTDA.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, através da
Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua
Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro – CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste
ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA
DE MENEZES ARAÚJO, portador do CPF nº e RG nº expedida por SSP/RN, de um lado e de outro,
a empresa a RENATA DA COSTA B DE SOUZA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ,
sediado(a) Av. Maria Lacerda Montenegro, Nº 613, Parque do Pitimbu, Parnamirim/RN, CEP: , neste
ato representado por RENATA DA COSTA BEZERRA DE SOUSA, inscrito no CPF nº , que exerce a
função de Sócia Administradora, conforme atos constitutivos da empresa, resolvem celebrar o
Primeiro Termo de APOSTILAMENTO do Contrato n° 046/2025, proveniente da Pregão/Adesão n°
06/2025, que se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº , com as alterações introduzidas
posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – Constitui objeto do presente termo de apostilamento contratual o acréscimo de dotação
orçamentária que fará frente às despesas do contrato administrativo n° 046/2025, que versa sobre
a AQUISIÇÃO GRADUAL DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, COM
FORNECIMENTO CONTÍNUO CONFORME A DEMANDA AO LONGO DO PERÍODO DE
EXECUÇÃO.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO

2.1 – O presente Termo de Apostilamento objetiva a alteração do disposto na CLÁUSULA DÉCIMA
QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento contratual, para fazer face ao
acréscimo de dotações orçamentárias, conforme dispõe o artigo 136, IV, da Lei Federal nº. :

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-de-apostilamento-do-contrato-administrativo-no-046-2025/


Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

IV – empenho de dotações orçamentárias.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO

3.1 – Em virtude do acréscimo na dotação orçamentária objeto do presente termo, as despesas
relativas também serão consignadas com a seguinte dotação orçamentária: Exercício 2025.

 

Unidade Orçamentária: – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO

Função: 12 – EDUCAÇÃO

Subfunção: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: 0116 – LAJES INTEGRADA PARA A EDUCACAO

Ação: 2035 – MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

Natureza da Despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO – PESSOA JURÍDICA Fonte: 15690000 –
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1 – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo
de Apostilamento. E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina a CONTRATANTE o
presente Termo de Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para
todos os fins legais e de direito.

 

Lajes/RN, 11 de agosto de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS – MODALIDADE:
Pregão Eletrônico SRP nº 014/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nº 014/2025. Processo Administrativo nº 967/2025.

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE
FARDAMENTOS DESTINADOS AOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS.

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos que
interessar que está convocando os licitantes vencedores do processo licitatório supracitado, a
empresa: V H INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , para assinar a Ata de
Registros de Preços, na sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Lajes/RN ou por e-mail de forma
eletrônica. Torna público ainda que no caso de descumprimento (não assinatura), no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, a Prefeitura se reserva no direito de convocar outro(s) licitante(s) caso
haja, conforme a ordem de classificação.

 

Lajes/RN, 11 de agosto de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-da-ata-de-registro-de-precos-modalidade-pregao-eletronico-srp-no-014-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-da-ata-de-registro-de-precos-modalidade-pregao-eletronico-srp-no-014-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-da-ata-de-registro-de-precos-modalidade-pregao-eletronico-srp-no-014-2025/
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EXTRATO DO CONTRATO DE GESTÃO Nº
01/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2025

Contrato de Gestão que celebram entre si o MUNICÍPIO DE LAJES e a ASSOCIAÇÃO DE
BENEMERÊNCIA SENHOR BOM JESUS, qualificada como Organização Social de Saúde.

 

Processo Administrativo n° 307/2024

Licitação nº 60/2024

 

ÓRGÃO SUPERVISOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob o nº , com
sede no Palácio Alzira Soriano, situado à Rua Ramiro Pereira da Silva, 17, Centro, CEP:
59535-000,LAJES/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FELIPE FERREIRA DE
MENEZES ARAÚJO, assistido pela Secretaria Municipal de Saúde, representado pela Secretária
Municipal de Saúde LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-contrato-de-gestao-no-01-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-contrato-de-gestao-no-01-2025/


 

EXECUTORA: ASSOCIAÇÃO DE BENEMERÊNCIA SENHOR BOM JESUS, pessoa jurídica de
direito privado sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social, na forma da Lei Municipal
nº 970/2023, com sede e foro na Rua Rui Barbosa, 267, Centro – Monte Azul Paulista/SP – CEP: ,
inscrita no CNPJ/MF sob nº , neste ato representada na forma de seu Estatuto por seu Diretor
Presidente, MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA, CPF/MF nº .

 

OBJETO: O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto estabelecer o compromisso entre as
partes para o suporte no gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de
saúde de Urgência e Emergência, adulto e pediátrico, em regime ininterrupto, durante 24h por dia,
na Unidade de Pronto Atendimento 24 horas – UPA Edivan Secundo Lopes, com a pactuação de
metas de produção e indicadores de qualidade, em regime de 24 horas/dia, que assegure assistência
universal e gratuita exclusiva aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), por entidade de direito
privado, sem fins lucrativos ou econômicos.

 

MODALIDADE: Chamamento Público nº 02/2024

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: o valor global estimado a ser repassado será de R$ ,92 (seis milhões
quatrocentos e vinte e um mil, seiscentos e trinta e nove reais e noventa e dois centavos), sendo o
valor mensal de R$ ,66 (quinhentos e trinta e cinco mil, cento e trinta e seis reais e sessenta e seis
centavos).

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

2209 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA

Contrato de Gestão

15001002 Recursos não Vinculados de Impostos – Despesas com ações e serviços públicos de saúde

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal-
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os serviços terão início na data da assinatura contratual, em 11 de
agosto de 2025, com término em 10 de agosto de 2026.

 



FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº , Lei Municipal nº 970/2023, no Edital de Chamamento
Público nº 02/2024 e demais legislações aplicáveis.

 

Lajes/RN, em 11 de agosto de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

 

Prefeito Municipal

 

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Associação de Benemerência Senhor Bom Jesus

CNPJ/MF Sob nº

 

MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA

 

CPF/MF nº

Diretor Presidente da Organização Social de Saúde
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SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DE ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ENTRE
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN – E A EMPRESA 7SERV GESTAO DE BENEFICIOS
LTDA.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, portador do
CPF nº e RG nº expedida por SSP/RN, de um lado e de outro, a empresa a 7SERV GESTAO DE
BENEFICIOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , sediado(a) Av. Washington Soares, Nº 3663,
Edson Queiroz, Fortaleza/CE, CEP: , neste ato representado por FRANCISCO EVANDRO DE
SOUZA JUNIOR inscrito no CPF nº , que exerce a função de Representante Legal, conforme atos
constitutivos da empresa, resolvem celebrar o Primeiro Termo de APOSTILAMENTO do Contrato
n° 027/2025, proveniente da Pregão/Adesão n° 4/2025, que se regerá pela legislação pertinente, Lei
Federal nº , com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – Constitui objeto do presente termo de apostilamento contratual o acréscimo de dotação
orçamentária que fará frente às despesas do contrato administrativo n° 027/2025, que versa sobre
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO E GERENCIAMENTO E
CONTROLE INFORMATIZADO DA FROTA PRÓPRIA E CONTRATADA, INCLUÍDOS NOVOS
VEÍCULOS QUE POR VENTURA VENHAM A SER ADQUIRIDOS, LOCADOS E/OU CEDIDOS,
COM USO DE CARTÕES MAGNÉTICOS E/OU TECNOLOGIA SIMILAR, COMO MEIO DE
INTERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E
DIESEL), BEM COMO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM REDE DE ESTABELECIMENTOS
CREDENCIADOS DA CONTRATADA, VISANDO ATENDER A NECESSIDADE DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, NO PERÍODO ESTIMADO DE 12
MESES.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/segundo-termo-de-apostilamento-do-contrato-administrativo-no-027-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/segundo-termo-de-apostilamento-do-contrato-administrativo-no-027-2025/


 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO

2.1 – O presente Termo de Apostilamento objetiva a alteração do disposto na CLÁUSULA DÉCIMA
QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento contratual, para fazer face ao
acréscimo de dotações orçamentárias, conforme dispõe o artigo 136, IV, da Lei Federal nº. :

 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

IV – empenho de dotações orçamentárias.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO

3.1 – Em virtude do acréscimo na dotação orçamentária objeto do presente termo, as despesas
relativas também serão consignadas com a seguinte dotação orçamentária: Exercício 2025.

 

Unidade Orçamentária – – SEC MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

Função – 04 – ADMINISTRAÇÃO

Subfunção – 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa – 0101 – ORGANIZAÇÃO E MELHORIAA DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS

Ação – 2041 – MANUTENÇÃO DA SEC MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

Natureza da despesa: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte: 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS
PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1 – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo
de Apostilamento. E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina a CONTRATANTE o
presente Termo de Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para
todos os fins legais e de direito.

 

Lajes/RN, 11 de agosto de 2025.
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RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 014/2025 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2025 – PML/RN

Processo administrativo nº 967/2024

Licitação nº 73/2025

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através da autoridade competente, torna público o resultado de
julgamento do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de
Nº 014/2025, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA
DE FARDAMENTOS DESTINADOS AOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, na hora
previamente marcada para a realização da sessão pública, deu-se início aos procedimentos previstos
no ato convocatório, diretamente na plataforma do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS ().
Considerando o atendimento de todas as demais normas estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-014-2025-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-014-2025-pml-rn/


SRP nº 014/2025, foi declarada vencedora a empresa: V H INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Rua Antônio Prado, nº 27, Térreo, Cidade da Esperança,
Natal/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr. RICARDO FERREURA DA ROCHA, inscrito no CPF nº
e o Documento de Identidade nº – ITEP/RN saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

Item – Código – Descrição Marca/ FabricanteUnidade Quantidade Vlr. Unit. Vlr. Total
1 – 0015202 – CAMISA MANGA
CURTA COM GOLA
“ESTUDANTE”, CAMISA EM
MALHA PV (67% POLIESTER,
33% VISCOSE) NA COR
BRANCA, COM GOLA EM
FORMATO V NA COR AZUL
MARINHO COM FRISO
BRANCO, COM PUNHO AZUL
MARINHO COM FRISO
BRANCO, MANGAS RAGLAN
NA COR BRANCA COM
CADARÇO PERSONALIZADO
COM O NOME DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES
ACOMPANHANDO. A COSTURA
DAS MESMAS, ESTAMPA EM
SERIGRAFIA.

FABRICAÇÃO
PROPRIA UND R$ 19,80 R$ ,00

2 – 0015206 – CALÇA HELANCA
— CALÇA EM0 HELANCA NA
COR AZUL MARINHO, COM
GALÃO NAS LATERAIS COM
NOME PERSONALIZADO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES, COM CORDÃO NA
CINTURA, SERIGRAFIA
LOCALIZADA NA PERNA
DIREITA NO TAMANHO DE
8CM, COM ARTE A SER
DEFINIDA

FABRICAÇÃO
PROPRIA UND R$ 36,40 R$ ,20

3 – 0018504 – SHORT SAIA
INFANTIL FEMININA
HELANCA — SHORT SAIA
HELANCA NA COR AZUL
MARINHO, COM GALÃO NAS
LATERAIS COM NOME
PERSONALIZADO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES, COM CORDÃO NA
CINTURA, SERIGRAFIA
LOCALIZADA NA PERNA
DIREITA NO TAMANHO DE
8CM, COM ARTE A SER
DEFINIDA. P, M, G.

FABRICAÇÃO
PROPRIA UND 320 R$ 19,50 R$ ,00



4 – 0018505 – SHORT
MASCULINO HELANCA —
HELANCA NA COR AZUL
MARINHO, COM GALÃO NAS
LATERAIS COM NOME
PERSONALIZADO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES, COM CORDÃO NA
CINTURA, SERIGRAFIA
LOCALIZADA NA PERNA
DIREITA NO TAMANHO DE
8CM, COM ARTE A SER
DEFINIDA. P, M, G.

FABRICAÇÃO
PROPRIA UND 300 R$ 19,50 R$ ,00

5 – 0015667 – MOCHILA
ESCOLAR INFANTIL,
MEDINDO: 34 CM DE ALTURA
X 28 CM DE LARGURA X 12 CM
DE PROFUNDIDADE,
CONFECCIONADA EM NYLON
600. A FRENTE DA MOCHILA É
CONFECCIONADA COM
NYLON 600 NO FORMATO
TRADICIONAL COM
ARREDONDAMENTO. NA
PARTE SUPERIOR DA
MOCHILA ADICIONAR A
LOGORMACA OFÍCIAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJE/RN, PERSONALIZADA
COM IMPRESSÃO DIGITAL.

FABRICAÇÃO
PROPRIA UND 620 R$ 32,50 R$ ,00

6 – 0015666 – MOCHILA
ESCOLAR INFANTIL JUVENIL,
MEDINDO: 38 CM DE ALTURA
X 30 CM DE LARGURA X 12 CM
DE PROFUNDIDADE,
CONFECCIONADA EM NYLON
600. A FRENTE DA MOCHILA É
CONFECCIONADA COM
NYLON 600 NO FORMATO
TRADICIONAL COM
ARREDONDAMENTO. NA
PARTE SUPERIOR DA
MOCHILA ADICIONAR A
LOGORMACA OFÍCIAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJE/RN, PERSONALIZADA
COM IMPRESSÃO DIGITAL.

FABRICAÇÃO
PROPRIA UND R$ 29,80 R$ ,40



7 – 0020320 – SAPATÊNIS
ESTILO COLEGIAL EM LONA
100% ALGODÃO; SOLADO EM
TR NA COR BRANCA
FLEXÍVEL; JUNÇÃO ENTRE
CABEDAL E SOLADO NÃO
DEVE TER A INSERÇÃO DE
ADESIVO; COR AZUL
MARINHO; LOGOMARCA DA
PREFEITURA ESTAMPADO NA
LINGUA DO TÊNIS; FRISO
COM O NOME DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES
LOCALIZADO NA VISTA DO
ILHÓS. TAMANHOS VARIADOS
DO 22 AO 46.

HAWAI
CALÇADOS UND R$ 57,60 R$ ,80

VALOR GLOBAL: R$ ,40

 

Em seguida, o Pregoeiro procedeu à análise das documentações exigidas no Edital. Após o
julgamento, as empresas vencedoras foram declaradas HABILITADAS, a autoridade competente
declarou as empresas ADJUDICADAS conforme art. 71, IV da Lei , por ter atendido o Edital.

 

Lajes/RN, 11 de agosto de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva

Código Identificador:9EB7D0DE

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
12/08/2025. Edição 3600
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE
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CHAMAMENTO PÚBLICO PARA
CREDENCIAMENTO Nº 006/2024

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA
CREDENCIAMENTO Nº 006/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, através
do setor de Licitações, torna público a PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA CREDENCIAMENTO Nº 006/2024, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ARTISTAS E/OU GRUPOS ARTÍSTICOS LAJENSES, CANTORES E ORQUESTRAS,
VISANDO A REALIZAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA E EVENTOS QUEM VENHAM A
SER REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN, nos seguintes termos:

 

Fica PRORROGADO o banco de artistas credenciados por mais 01 (um mês), abrangendo até a data
de 07 de setembro de 2025.

A prorrogação tem como fundamento o item 2.5 do Edital de Chamamento Público para
Credenciamento n° 006/2024:

 

“2.5. O banco de artistas credenciados por este Edital terá validade de 01 (um) ano, podendo ser
prorrogado, caso seja interesse da Administração, por mais 06 (seis) meses.”

 

Os demais itens deste Edital permanecem inalterados.

 

Lajes/RN, 08 de agosto de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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RESULTADO DO JULGAMENTO DE
HABILITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº
4/2025 – CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 4/2025 –
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO

Processo Administrativo nº 821/2025

 

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA A
REALIZAÇÃO DE LEILÕES PÚBLICOS, DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS
E INSERVÍVEIS, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-do-julgamento-de-habilitacao-chamada-publica-no-4-2025-credenciamento-de-leiloeiro-3/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-do-julgamento-de-habilitacao-chamada-publica-no-4-2025-credenciamento-de-leiloeiro-3/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-do-julgamento-de-habilitacao-chamada-publica-no-4-2025-credenciamento-de-leiloeiro-3/


 

Resultado do Julgamento dos Documentos de Habilitação

 

No dia 06 de agosto de 2025, a Leiloeira Samara Barbosa Araujo, matrícula nº 017/2025 – JUCERN,
encaminhou, por meio do Portal de Compras Públicas, os documentos exigidos para habilitação, com
o objetivo de se credenciar como Leiloeiro Oficial do Município de Lajes/RN.

 

Após análise dos documentos apresentados, o Agente de Contratação verificou que a profissional
atendeu a todos os requisitos estabelecidos no edital, com exceção do envio do Anexo I, referente ao
formulário de dados cadastrais do leiloeiro oficial. Em razão dessa pendência, foi solicitada
diligência, a qual foi prontamente atendida. Constatado o atendimento integral às exigências,
declara-se a leiloeira devidamente habilitada, passando a compor o rol de leiloeiros credenciados do
Município, nos termos do item 7 do edital.

 

Resultado do Julgamento dos Documentos de Habilitação

 

No dia 07 de agosto de 2025, a Leiloeira Jussara Daniele de Medeiros, matrícula nº 074/2024 –
JUCERN, encaminhou, por meio do Portal de Compras Públicas, os documentos exigidos para
habilitação, com o objetivo de se credenciar como Leiloeiro Oficial do Município de Lajes/RN.

 

Após análise dos documentos pelo Agente de Contratação, foi verificado que a profissional atendeu a
todos os requisitos estabelecidos no edital. Diante disso, declara-se a leiloeira devidamente
habilitada, passando a integrar o rol de leiloeiros credenciados do Município, conforme o item 7 do
edital.

 

Rol de Leiloeiros Credenciados:

 

Nº NOME/CPF MATRICULA
JUCERN SITUAÇÃO

01 FILIPE PEDRO DE ARAÚJO 029/2011 Habilitado

02 FRANCISCO DOEGE ESTEVES
FILHO 024/2011 Habilitado

03 SAMARA BARBOSA ARAUJO 017/2025 Habilitada

04 JUSSARA DANIELE DE
MEDEIROS 074/2024 Habilitada

 

Lajes/RN, 08 de agosto de 2025
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2025

Pregão Eletrônico nº 023/2025

Processo Administrativo nº 782/2025

Licitação nº 112/2025

 

O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ de nº ,
com sede à Rua Ramiro Pereira da Silva Nº 17 – CENTRO – CEP: neste ato representado pelo seu
Prefeito Constitucional FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, portador da Carteira de
Identidade nº expedida por SSP/RN, e inscrito no CPF nº , considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 023/2025, publicada na
impressa oficial do Município em 27/08/2025, processo administrativo n.º 782/2025, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/ata-de-registro-de-precos-no-079-2025/


constantes na Lei nº , de 1º de abril de 2021 e no DECRETO MUNICIPAL Nº 011 DE 24 DE MARÇO
DE 2023 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, e demais legislação pertinente, e, em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, COM O
OBJETIVO DE GARANTIR O TRATAMENTO CONTÍNUO DE PACIENTES COM
TRANSTORNOS MENTAIS, NEUROLÓGICOS E DEMAIS CONDIÇÕES CLÍNICAS QUE
DEMANDEM O USO DESSES MEDICAMENTOS, NOS TERMOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS
DE SAÚDE MENTAL E ATENÇÃO BÁSICA, conforme condições estabelecidas no edital do Pregão
Eletrônico 023/2025, e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
RAZÃO SOCIAL: PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ: 
ENDEREÇO: Avenida Costa e Silva, nº 2382, Mondubim, Fortaleza/CE – CEP: .
TELEFONE: XXXXXXXXXXXXXX E-MAIL: XXXXXXXXXXXXXX
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME: JOSE SALES SILVEIRA D’
ALMEIDA CPF: DOC IDENTIDADE:  –

SSP/CE
FUNÇÃO NA EMPRESA: Representante Legal
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
TELEFONE: XXXXXXXXXXXXXX E-MAIL: XXXXXXXXXXXXXX

 

Item – Código – Descrição Marca/
Fabricante Unidade Quantidade Vlr. Unit. Vlr. Total

1 – 0022332 – CELOCOXIBE 200
MG TEUTO COMPRI R$ 0,54 R$ ,00

2 – 0022337 – CLORPROMAZINA
100MG UNIAO QUIMICA COMPRI R$ 0,31 R$ ,00

4 – 0022340 –
CODEINA+PARACETAMOL 30
MG + 500 MG

UNIAO QUIMICA COMPRI R$ 0,37 R$ ,00

7 – 0022352 – HALOPERIDOL
2MG/ML SOLUÇÃO ORAL –
20ML

UNIAO QUIMICA FRASCO R$ 3,22 R$ ,00

9 – 0022359 – MORFINA 10 MG CRISTALIA COMPRI R$ 0,88 R$ ,00
18 – 0022375 – TIORIDAZINA 50
MG UNIAO QUIMICA COMPRI R$ 0,75 R$ ,00



VALOR GLOBAL: R$ ,00 (setenta e sete mil, oitocentos e cinquenta reais.)

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Lajes/RN.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº , de 2021; e

. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que



aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita
ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados
no mercado na forma do art. 23 da Lei nº , de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da ata de Registro de preços será de 1 (um) ano, a partir da sua publicação, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante anuência do fornecedor, desde que seja comprovado o
preço vantajoso.

. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº , de 2021.

. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº , de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

. Mantiverem sua proposta original.

. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o



caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021.

. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item , aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 



6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº , de 2021;

. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº , de 2021.

. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº , de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação



às condições inicialmente pactuadas.

. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021, e na legislação aplicável.

. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.3, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº ,
de 2021.

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº , de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.



8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº , de
2023; ou

. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de 2021.

. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

. Por razão de interesse público;

. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº , de
2023.

 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,



convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº , de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº , de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

 

Lajes/RN, 27 de agosto de 2025.
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